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LEI N.º 1129/2018  
 

 

 
Súmula: “Denomina a Estrada Rural, situada no bairro 
Lageado Liso, que se inicia na encruzilhada da antiga 
Casa do Sr. Abrão Chede e vai no sentido esquerdo da 
estrada, até a propriedade do falecido João Correia 
Rangel, conhecido por “Seu Danga”, passando em frente 
à chácara de residência do homenageado com o nome de 
Estrada ANTÔNIO GUERREIRO DE PAULA e dá outras 
providências”. 

 
                                            

A Câmara Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, 

aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei : 

 

                                         LEI 

 

                                            Art 1º.  Fica oficializada a denominação da Estrada Rural, no 

bairro Lageado Liso, que se inicia na encruzilhada da antiga Casa do Sr. Abrão Chede e 

vai no sentido esquerdo da estrada, até a propriedade do falecido João Correia Rangel, 

conhecido por “Seu Danga”, passando em frente à chácara de residência do 

homenageado com o nome de Estrada ANTÔNIO GUERREIRO DE PAULA. 
 

                                          Art 2º.  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar as placas relativas à denominação de que tratam os artigos desta Lei. 
 

                                           Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em: 29 de Março de 2018. 

 

 

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

PREFEITO MUNICIPAL  
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LEI N.º 1129/2018
 

Súmula: “Denomina a Estrada Rural, situada no
bairro Lageado Liso, que se inicia na encruzilhada
da antiga Casa do Sr. Abrão Chede e vai no
sentido esquerdo da estrada, até a propriedade do
falecido João Correia Rangel, conhecido por “Seu
Danga”, passando em frente à chácara de
residência do homenageado com o nome de
Estrada ANTÔNIO GUERREIRO DE PAULA e
dá outras providências”.

 
A Câmara Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, aprova e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei :
 
LEI
 
Art 1º. Fica oficializada a denominação da Estrada Rural, no bairro
Lageado Liso, que se inicia na encruzilhada da antiga Casa do Sr.
Abrão Chede e vai no sentido esquerdo da estrada, até a propriedade
do falecido João Correia Rangel, conhecido por “Seu Danga”,
passando em frente à chácara de residência do homenageado com o
nome de Estrada ANTÔNIO GUERREIRO DE PAULA.
 
Art 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar
confeccionar as placas relativas à denominação de que tratam os
artigos desta Lei.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em: 29 de Março de
2018.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal 
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